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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2024 
 

CONTRATO DE ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 009/2023, 
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
013/2023 DO CONSORCIO CODANORTE, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SANTA LEOPOLDINA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E A 
EMPRESA CKS VEICULOS ESPECIAIS LTDA.  

 
O MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA/ES, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 
sede à Av. Prefeito Hélio Rocha, n° 1022, Centro, Santa Leopoldina/ES, CEP: 29.640-000, 
inscrito no CNPJ sob o n° 27.165.521/0001-55, neste ato representado por seu Exmº 
Prefeito Municipal, Sr. ROMERO LUIZ ENDRINGER, brasileiro, casado, agente polí co, 
inscrito no CPF sob o n° 579.367.227-34 e portador da Cédula de Iden dade nº 416.256 
SSP/ES, residente e domiciliado na Rua Nicolau Pagung, s/n, centro, Santa Leopoldina/ES - 
CEP: 29.640-000 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 13.959.501/0001-41, com 
endereço a Av. Prefeito Hélio Rocha, 1022 – Andar primeiro, centro, Santa Leopoldina/ES, 
CEP: 29.640-000, representado neste ato pelo Ilma Srª Secretária Municipal de Saúde, Srª 
SIGRID STUHR inscrita no CPF/MF sob o nº 020.168.747-08 e portadora da Cédula de 
Iden dade nº. 1.078.557 SPTC-ES, residente e domiciliado à Rua Henrique Potratz, nº 91, 
centro, Santa Maria de Je bá/ES, doravante denominados CONTRATANTES e de outro lado 
a empresa CKS VEICULOS ESPECIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.330.883/0001-69, 
situada na Av. Luís Viana Filho, nº 6462, Edif. Wall Street, Bloco B, Sala 621, Bairro Paralela, 
Salvador/BA, CEP: 47.730-101, representado neste ato pelo Sr. JONATAS MATOS CRUZ, 
brasileiro, divorciado, empresário, inscrito no CPF nº 955.298.025-91 e portador do CNH nº 
00843619193 DETRAN/BA, residente e domiciliado na Avenida Botafogo, nº 329, Bairro 
Mandacaru, Jequié/BA, CEP:45210-011, doravante denominada CONTRATADA, tem entre 
si justo e contratado o que se segue, mediante as cláusulas e condições seguintes e de 
acordo com o Processo Administra vo eletrônico nº 3114/2023, de 11 de dezembro de 
2023, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde RESOLVEM celebrar este Contrato 
mediante as Cláusulas e condições a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA DO FUNDAMENTO 

1.1 - O presente Contrato tem como fundamento as Leis Federais n.º 10.520/2002 e 
8.666/93, e alterações, Decreto Federal 7.892/2013 e Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei 
Complementar 123/2006 e suas alterações, Portaria 014/2021 do CODANORTE, e ainda o 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 029/2023, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS 013/2023, devidamente homologado pelo Sr. Presidente, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.  

CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO 

aclebiana
Rectangle

aclebiana
Rectangle

aclebiana
Rectangle

aclebiana
Rectangle

aclebiana
Rectangle

aclebiana
Rectangle

aclebiana
Rectangle

aclebiana
Rectangle

aclebiana
Rectangle

aclebiana
Rectangle



          
         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

   ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
                          

 

_______________________________________________________________________________ 
Av. Prefeito Hélio Rocha, 1022 – Centro – CEP 29640-000 – Santa Leopoldina – Espírito Santo 
TEL: (27) 3266-1181 / (27) 99989-6301 - e-mail – contratos@santaleopoldina.es.gov.br  

 

 

2.1 - É objeto deste contrato é a ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 013/2023, que 
tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de veículo, adaptado, 
zero Km, primeiro emplacamento, para atender as necessidades do Município de Santa 
Leopoldina/ES.  

CLÁUSULA TERCEIRA DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1 - O regime de execução do presente contrato será por preço líquido e certo.  

CLÁUSULA QUARTA DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 

4.1 - O objeto deste Contrato será pago com recursos orçamentários oriundos da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor es mado de R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e 
cinco mil reais). 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

P/A: 1.048 - Renovação da Frota de Veículos da Saúde  

Elemento de Despesa: 44905200000 - Equipamento e material Permanente  

Fonte de Recursos: 150000150000 - Receita de Impostos e de Transferências de Impostos 
– Saúde (12) 

CLÁUSULA QUINTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 meses (doze), contados a par r do 1º 
(primeiro) dia ú l após a data da publicação de seu extrato na Imprensa Oficial do 
Município, podendo ser prorrogado conforme consta no art. 57 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA SEXTA DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

6.1 - Pela aquisição do item descrito na Cláusula Segunda deste Contrato, a Contratante 
pagará o montante total es mado de R$ 325.00,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais) a 
Contratada, conforme o valor abaixo discriminado:  

Item Qtd Unid. Descrição Marca/Modelo Total 

10 

 
 

01 

 
 

UND 

VEÍCULO TIPO VAN PASSAGEIRO 
COM ACESSIBILIDADE 16 

PESSOAS. COTA EXCLUSIVA ME, 
EPP OU EQUIPARADA. 

RENAULT / 
MASTER 

RAYTEC PA 
R$ 325.000,00 

6.2 Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12 (doze) meses de 
vigência a contar da data de assinatura, u lizando-se o índice do IGP-M/FGV ou IPCA ou 
INPC conforme legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais 
vantajoso para a Administração.  

6.3 Os valores consignados no Contrato poderão ser alterados nos termos da alínea “d”, 
inciso II, do ar go 65 da Lei 8.666/93, desde que comprovado o desequilíbrio econômico-
financeiro, devendo o contratado manter sua proposta pelo período mínimo de 60 
(sessenta) dias após sua apresentação;  
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6.4 O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem 
de fornecimento.  

6.5 Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária 
ou Contratada deverá:  

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da 
forma que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item;  

b) apresentar nota(s) fiscal(is) emi da(s) em data próxima à apresentação da proposta e 
outra de emissão atual (data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro);  

c) Indicar o valor que pretende receber a tulo de reequilíbrio econômico-financeiro;  

d) reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisado por falta de elementos 
essenciais. 

6.6 O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual 
de lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra 
do produto ou pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que 
comprovem a compra do produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante 
coleta de orçamentos, como determina o inciso XXI, do ar go 37 da Cons tuição Federal.  

6.7 Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração.  

6.8 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem dos produtos até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme previsto na Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado conforme Ordem cronológica de pagamento e entrega, 
condicionado ao cumprimento das obrigações estabelecidas.  

7.2 O pagamento decorrente da concre zação da entrega do objeto licitado será efetuado 
pelo Setor de Tesouraria, pertencente à Secretaria Municipal de Finanças do Município de 
Santa Leopoldina, por processo legal, em até 30 (trinta) dias, após o cumprimento da 
entrega do item, a contar do recebimento da nota fiscal/fatura em nome do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº CNPJ Nº 13.959.501/0001-41, com 
endereço a Av. Prefeito Hélio Rocha, 1022 – Andar primeiro, centro, Santa Leopoldina/ES, 
atesto da nota fiscal pelo Fiscal do contrato e verificação pelo setor responsável pelo 
pagamento dos documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação, 
especialmente quanto a regularidade junto ao FGTS e à seguridade social, bem como as 
cer dões nega vas de débito junto a Fazendas Pública Federal, Estadual e à jus ça do 
Trabalho; 

7.2.1 As Faturas/Notas Fiscais devidamente atestadas e enviadas ao Setor de Almoxarifado 
para conformidade, serão encaminhadas à Contabilidade, e desde que a contratada 
apresente também os seguintes documentos:  

a) Cer ficação do recebimento defini vo especificado na Nota Fiscal/Fatura;  
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b) Nota fiscal/Fatura em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
CNPJ Nº 13.959.501/0001-41, com endereço a Av. Prefeito Hélio Rocha, 1022 – Andar 
primeiro, centro, Santa Leopoldina/ES (1ª e 2ª vias devidamente cer ficadas);  

7.3 O pagamento não será devido até que a Contratada apresente os documentos 
especificados no subitem anterior; bem como condicionado ao cumprimento às condições 
de fornecimento/recebimento.  

7.4 A Nota Fiscal deverá especificar o nome do banco, o código e nome da agência e 
número da conta corrente, na qual deverá ser feito o depósito do valor correspondente.  

7.5 O pagamento decorrente da concre zação do objeto desta licitação será efetuado após 
a entrega do objeto licitado, apresentação de fatura hábil e conferência das CND’s Federal, 
Estadual, FGTS e Trabalhista; caso haja alguma restrição nos documentos exigidos a 
Contratada ficará com os pagamentos suspensos. 

CLÁUSULA OITAVA DAS CONDIÇÕES GERAIS E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

- Das obrigações da Contratada:  

8.1 A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compa bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas nesta licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato;  

8.2 Entregar o item como descrito neste termo, nos prazos descritos na cláusula segunda, 
após o recebimento da ordem de fornecimento ou de serviços.  

8.2.1 A CONTRATADA deverá entregar a nota fiscal em até dois dias após a emissão, na 
Secretaria Municipal de Saúde;  

8.3 A contratada se obriga a assumir, de imediato e às suas expensas, qualquer item e/ou 
prestação dos serviços contratados, caso fique impossibilitada de prestá-lo diretamente ou 
por meio da rede conveniada;  

8.4 Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE;  

8.5 Responder perante o Município, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-o devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles pra cados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preven vas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes;  

8.6 Pagar os profissionais no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a aquisição 
e/ou prestação dos serviços, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, 
FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer 
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solidariedade da Administração por eventuais autuações administra vas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se 
transfere ao Consórcio; 

8.7 Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município, ou terceiros, decorrentes do fornecimento e da execução dos 
serviços;  

8.8 Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos itens e/ou serviços 
ofertados, garan ndo seu perfeito desempenho;  

8.9 A(s) Contratada(s) será(õ) responsável(is) pela entrega do item e etapas do 
procedimento. 

- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.10 Prestar, com clareza, à Contratada, as informações necessárias para a entrega dos 
itens e/ou prestação dos serviços;  

8.11 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência;  

8.12 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

8.13 Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega do item, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

8.14 No ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da entrega do item, fixando prazo para a sua correção;  

8.15 Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição do item, na forma do contrato;  

8.16 Zelar para que durante toda a vigência do Contrato sejam man das, em 
compa bilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

8.17 Arcar com as despesas de publicação do contrato, bem como dos termos adi vos que 
venham a ser firmados;  

8.18 O contrato firmado com o MUNICIPIO não poderá ser objeto de cessão ou 
transferência sem autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções, 
inclusive rescisão;  

8.19 O pagamento decorrente da concre zação da entrega do objeto licitado será efetuado 
pelo Setor de Tesouraria pertencente à Secretaria Municipal de Finanças do Município de 
Santa Leopoldina, por processo legal, em até 30 (trinta) dias, após a entrega e/ou o 
cumprimento da prestação dos serviços, a contar do recebimento da nota fiscal/fatura em 
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nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº CNPJ Nº 
13.959.501/0001-41, com endereço a Av. Prefeito Hélio Rocha, 1022 – Andar primeiro, 
centro, Santa Leopoldina/ES, atesto da nota fiscal pelo Fiscal do contrato e verificação pelo 
setor responsável pelo pagamento dos documentos comprobatórios da manutenção das 
condições de habilitação, especialmente quanto a regularidade junto ao FGTS e à 
seguridade social, bem como as cer dões nega vas de débito junto a Fazendas Pública 
Federal, Estadual e à jus ça do Trabalho;  

8.20 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao 
Município, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada 
mais vir a reclamar ou exigir a qualquer tulo, tempo ou forma. 

CLÁUSULA NONA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1 Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o 
Termo de Referência (anexo I) do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 011/2023, 
com a descrição completa dos itens e/ou prestação dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  

10.1 A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto do contrato serão 
realizados, através da Secretaria Municipal de Saúde, observados os art. 67, 73 a 76 da Lei 
Federal 8.666/93.  

10.2 O Município, através de quem designar, terá amplos poderes para acompanhar, 
inspecionar, fiscalizar e exercer controle sobre as obrigações contratuais assumidas pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação ou 
no ficação judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei 8.666/93;  

11.2 Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  

10.3 Na forma, pelos mo vos e em observância às demais previsões con das nos ar gos 
77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 11.4 O não cumprimento ou o cumprimento irregular de 
cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por parte da CONTRATADA;  

11.5 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;  

11.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impedi va da execução do Contrato.  

11.7 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente mo vados, assegurada a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

11.8 Ocorrendo a rescisão contratual e não sendo devida nenhuma indenização, reparação 
ou res tuição por parte da contratada, a Administração, responderá pelos preços 
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constantes da Proposta Comercial, devido em face dos serviços efe vamente prestados 
pela contratada até a data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município e será descredenciado no 
mesmo, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais, garan do o direito à ampla defesa, o licitante 
que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:  

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;  

II - Não entregar a documentação exigida no edital;  

III - Apresentar documentação falsa;  

IV - Causar o atraso na execução do objeto;  

V - Não man ver a proposta;  

VI - Falhar na execução do contrato;  

VII - Fraudar a execução do contrato;  

VIII - Comportar-se de modo inidôneo;  

IX - Declarar informações falsas; e  

X - Cometer fraude fiscal. 

§ 1º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido sem jus fica va ou com jus fica va recusada pela administração 
pública.  

§ 2º As sanções serão registradas e publicadas site oficial do MUNICÍPIO DE SANTA 
LEOPOLDINA, no diário oficial da UNIÃO e no Diário Oficial do Estado do Espirito Santo.  

12.1.1 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:  

12.2.1 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso sobre o valor da proposta, até o 
30º (trigésimo) dia, calculado por ocorrência;  

12.2.2 5% (dez por cento) sobre o saldo do valor da proposta, no caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias, na entrega dos equipamentos, com a consequente rescisão contratual;  

12.2.3 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, na hipótese da Empresa, 
injus ficadamente, desis r do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais 
casos de inadimplemento contratual.  

12.3 As sanções previstas, face a gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumula vamente, após regular processo administra vo, em que se garan rá a observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
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12.4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administra vo, será descontado 
dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. Se os valores não forem suficientes, a 
diferença deverá ser paga pela Empresa por meio de deposito bancário na conta do 
Município, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de no ficação da 
aplicação da sanção. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 As partes elegem o foro da comarca de Santa Leopoldina, como o único competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

13.2 E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante 
nomeadas, que a tudo assis ram, na forma da lei.  

Santa Leopoldina/ES, 22 de janeiro de 2023.  

 

 

 

ROMERO LUIZ ENDRINGER 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

SIGRID STUHR 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 
 
 
 

JONATAS MATOS CRUZ 

CKS VEICULOS ESPECIAIS LTDA  
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª )- ________________________________ 2ª)- _______________________________ 


